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DOCUMEI^TOS NECESSÁRIOS:
Receita médica original
Cópia do laudo médico
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Cópia do documento de identidade
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Cópia do comprovante de residência
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Centrais Eletriças do para Sá

CM'J. í:i :35.7:3.c:ot.93 ir.sc. E-.i-, isa^jjs; 3

RAIIV1UNDA MOURA OLIVEIRA
PS SIMEAO, 452
BELEM-AGPED- PA
CEP - 66095-620

DOCUMENTO' CPF 1174512G287

PARA ATENDIMENTO

INFORME ESTE NÚMERO

7 1379100

SUJEITO A CORTE APÔS

10/02/2016

VALOR TOTAL DO DEBITO

603,87

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

CLIENTE USUÁRIO DO IMÓVEL 99790130 RAIMUNDO MOURA OLIVEIRA
ENDEREÇO DO IMÓVEL PS SIMEAO, 452 - BELÉM - PA, CEP - 66095-620

ISSIFICAÇAO RESIDEM

REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA
Prezado Cliente,

informamos que ale a data de emissão deste reaviso, 13/01/2016 . não navíamos registrado o pagamento do(s) débíto(sj
abaixo relacionado(s). Caso o pagamento já tenha sido «ífetuado, favor Gbsconsiderar este reavíso.

O prazo final para a quitação deste débito é 10/02/2016 Após esta data. a unidade consumidora estará sujeita à suspensãc
GO fornecimento, conforme disposto nos artigos 172 e 173 da Resolução ANEEL 414, de 09/09/2010. A data concedida para
quitação cfo débito antes da realização da suspensão do fornecimento não caracteriza alteração do vencimento original e. portanto,
serãij cobrados na fatura seguinte os acréscimos moratórias devidos.

Havendo a suspensão do fornecimento a relação contratual poderá ser encerrada após 2 (dois) ciclos de faturamcnto No ciclo da
suspensão ou religacão poderá ser cobrado o custo de disponibilidade para o Grupo 6 e a demanda contratada para o Grupo A

O débito em questão pode ser quitado por meio deste documento, sm qualquer agente arrecadador credenciado
Nossa central de atendimento, 0800091 0196 (ligação gratuita), encontra-sa ao seu dispor para prestar outros esclarecimentos

que se fizerem necessários, ou. ss preferir, d:rija-^e a uma de nossas Agências de Atendimento mais próxima, tendo em mãos o(s;
respectivo(s) comprovante(s) de pagamento.

DÉBITOS PENDENTES

DOCU.MCNTO REF.

FAT 01-20124203096332-9 12-2015

VENCIMENTO

11-01-2010

N' DIAS

7

/ALOR DO OEQIT1

603,87

DÉBITOS PENDENTES;

DOCUMENTO f—' REF.

•^i-
VENCIMENTO ir CIAS VALOH DO DEBITO

TOTAL DO DÉBITO (RS) 603,87

celpa Centrais Elctricas do para S: FICHA DO CAIXA

REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA
CEDENTE

CELPA

DAT A DOCUMENTO

13-OV201Í.

•ACAOO

RAIMUNDA MOURA Oi.lVEIRA
ÍIU.MEFIO nEFEnENCIA

01-20164305481552-16

DATA PROCESSAMENTO

ia'01/2016

UNIDADE CONSUÍ.1IOOHA

1379100

ETAPA/LIVR/SEQ

1 2/0 00-H 6/323

COMPETÊNCIA REAV1SO

01/2016

VENCIMENTO

10 022016

VALO n CODRADO (RS)

'303.87

836500000069 03S700100001 0030102C1642 305481552167

ce/páí
Centrais Eletricas do para Ss.' EMPRESA

REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA
CEDENTE

CELPA

D.MA DOCUMENTO

13 01. "016

SACADO

RAIMUNDA MOURA OLIVEIRA

NUMc»OREÍESliNCIA . i '.IA TA PROCESSAMENTO

01 -20164305-iS : 552- 1 ò , [ 1 3/01/201 ô

UNIDADE CONSUMIDORA

1J79100

tTAPA/UVn/SEO

:2C00416.'3:íò
COMPETÊNCIA PEÃVISO

01/20ÍG

VEUCIMÉÍITO

1 0 02 20 1 õ
VALOR cocnnoo (ns)

S3G5000000G9 038700,00001 003 010201 {•••.<> 305481552167



í̂  CLÍNICA
• TOMOGSAFiA MULTISUCE * MAPEAtáENTO CEREBRAL

ELETROCARDIOGRAMA ' ECOCARDIOGRAMA
- CONSULTAS * REABILITAÇÃO ' RESSONÂNCIA

Laudo Médico

Declaramos para fins de d i re i to que paciente ALEF \VILDEN
O L I V E I R A DOS SANTOS. 13 Anos. 10 Meses e 3 Dias, esta em
tratamento médico com história de ter paral is ia cerebral tertaperico
espastieo em uso de neulep t i l e sonebon com melhora sono espaticidade.
sem controle de esfincter necessita de fralda descartável.

C I D I O : aS2

Dr° EMANUEL DE JESUS
CRM:4

'.si*
ti

í $útl Beflm,09 de junho de 2016
ÍA :í

; í
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ES DE SOUSA

Clinica Unineuro - Unidade de Neurologia uo Pará
Tel. (91)3210-5757/3210-5750
Av. Marquês de Herval, 452 - Belérn-Pa. contato@clinicaunineuro.com br
(entre Chaco e Humaitá} http //www.clinicaunineuro.com.br
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\A MUNICIPAL DE BELÉM ' SESMfl

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /
DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE

UNIDADE MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA

ADMINISTRAÇÃO

. 250ml da dieta, 03 em 03 horas - 1500 ml de dieta p/ dia, 07 latas de

ENSURE EM PÓ 400G, para semana totalizando 28 latas de Ensure ao mês, para

suprir as necessidades do menor ALEF WILDEN OLIVEIRA DOS SANTOS, idade

13 anos e 06 meses, peso atual 21 kg, estatura = 1 m e 20 cm.

Belém, 16 de Fevereiro de 2016.

-1 JttliaigPiSu TT i «HpBgg

Silvia Cristina Júnior Cardoso
Nutricionista UMS Fátima

UNIDADE DE SAÚDE DE FÁTIMA
R. DOMINGOS MARREIROS 1664

FONE: (91) 3226-9542
UMSFATIMA@GMAIL.COM



7 UMS FÁTÍM*
x StSMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE
UNIDADE MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA

LAUDO NUTRICIONAL

Declaro que o menor ALEF WILDEN OLIVEIRA DOS SANTOS, idade 13

anos e 06 meses, peso atual = 21 Kg, E = 1 m e 20 cm, necessita de nutrição

polimérica enteral industrializada, a ser administrada, por via gasírostomia, sendo

indicado o seguinte produto: Ensure em pó 400g - nutrição completa e

balanceada, pois este produto é um alimento nutricionalmente completo, capaz de

suprir suas necessidades durante o dia, sem necessidade de administração de

outros alimentos, pois o menor apresenta baixo peso, baixa estatura e portador de

paralisia cerebral disíônica, e diagnósticos secundários de deficiência auditiva,

disfagia orofaríngea neurogênica, doença do refluxo gastroesofágico e

gastrostomia.

Belém, 16 de Fevereiro de 2016.

\~-Vi '*-. \£)c>vJ%9X^O-^3

Silvia Cristina Júnior Cardoso
Nutricionista UMS Fátima

ira; Silvia Cardoso
*™ * 1- ;r»iOl"iIS^a

UNIDADE DE SAÚDE DE FÁTIMA
R. DOMINGOS MARREIROS 1664

FONE: (91) 3226-9542
UMSFATIMA&GMA1L.COM
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«MÍ
SESMA

SECRETARIA M U N I C I P A L DE SAÚDE
NÚCLEO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

PARECER TÉCNICO N°42
Memo N° 8787/2016

' r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SESMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Belém, 26 de novembro de 2016
Protocolo N° 1.650.270

Paciente:

ALEF WILDEN OLIVEIRA DOS SANTOS
Idade: 13 anos
Endereço:Passagem Simeão n° 452, Marco, Belém - Pará
Contato: 98146 9858 / 98852 1080

Diagnóstico do Paciente:

Paciente portadora de paralisia cerebral distônica e diagnósticos secundários
de deficiência auditiva, disfagia orofaríngea neurogênica, doença do refluxo
gastresofágico.. Alimenta-se por Gastrostomia. Baixo peso e baixa estatura

Prescrição Nutricional:

Prescrito: Dieta Polimérica Enteral industrializada, nutricionalmente completa,
sendo indicado ENSURE PÓ LT 400g..

Informações Técnicas:

Nutrição enteral é indicada na impossibilidade de alimentação oral, ou quando
esta não for suficiente para suprir as necessidades nutricionais do
paciente.Para administração da Nutrição Enteral faz-se necessária a aquisição,
além da Dieta, de material como frascos plásticos, equipos específicos e
seringas para que o responsável pelo paciente faça a administração da
alimentação enteral.

Parecer:

Registra-se que a SESMA possui o Programa APLV - Alergia a Proteína do
Leite de Vaca, que funciona na UMS de Fátima que atende crianças até 3 anos
de idade. O produto solicitado não faz parte do padrão da SESMA.

Atenciosamente,

MARIA DE FATI
Nutricionis
R.T.Nutricio

S DOS SANTOS
N 7- n° 047

UPS/SESMA

V' SCSHIA
Tv: Chaco, 2086, (Almirante Barroso e 25 de setembro)
Marco, CEP. 66093-543
E-mail: s e s mag a b@g maiL com
Tel: (91)3184-6136



•
Judiciário

Tribuna! de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA D A 1* VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM
DECISÃO l HTER LOCUTOR IA - 2014.00432737-9S
jrocesso H": 0058053-67.2012.8.14.0301

2014.00432737-98

DECISÃQ

Visto:; os autos.

Cuida n os autos de Ação Civil Pública - protocolo n° 0058059-67.2012.814.0301 -.
ajuizada pelo Órgão Ministerial, na qualidade de substituto processual, em favor de A. W. O. dos
S., filho de WILDEN NAZARENO PANTOJA FERREIRA DOS SANTOS e AMANDA MOURA
OLIVEIRA, contra o Município de Belém / Secretaria Municipal de Saúde.

Cumpre asseverar que, em 05.12.2012, este Juízo deferiu a liminar, requerida pelo Órgão
Ministerial, determinando ipsis litteris:

"À luz.de todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR o DETERMINO que o Município
de Etetèm/PA / Secretaria Municipal de Saúde a proceder ao imediato fomecimento de 15
'""'"-W latas de NUTREN JÚNIOR por mês, para a criança, A. W. O. dos S., nascido em
06.08. 1002, filho de WILDEN NAZARENO

de
PANTOJA FERREIRA DOS SANTOS e

AMANDA MOURA OLIVEIRA (certidão de nascimento, à fí. 30) , bom como todo o
tratammto que se fizer necessário para garantir a saúde da criança (internações,
media
incidir
Saúde dà,Belém/PA.

O
retratação, à
"Mantenho a
Secretaria se
vista dos autos

Conso

mentos e exames), sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a
caso de descumprimento, na pessoa do Sr. Secretário Municipal de

delmandado interpôs agravo de instrumento, às fls. 44/55. Em seu Juízo de
I. |57, a magistrada que respondeu por esta Vara manteve a decisão liminar:
decisão liminar proferida pelos seus próprios fundamentos. Certifique a

; br apresentada contestação no prazo legal. Em caso positivo, junte-se e dê-se
ao Ministério Público para que se manifeste em réplica no prazo legal"

nte informação do Desembargador Relator, à fí. 59 - protocolo n° 2013.00242367-
24 -, o recursoísusbnominado fora convertido em agravo retido.

Em 11.12.2013, às fls. 120/121, o Órgão Ministerial informou este Juízo acerca do não
cumprimento da liminar concedida. Razão por que, em 17.12.2013, determinei a intimação do
requerido para que, em 24 (vinte e quatro) horas, se manifestasse acerca da afirmação ministerial.

O demandado, à fí. 127, em 08.01.2014, solicitou a prorrogação por 10 (dez) dias do prazo
para apresentação de informações a respeito do cumprimento da liminar.

Em 22.
ratificando seu
sequestro /
vinte centavos),
fórmula de leite
os 02 (dois)
quarenta e dois

01 .2014 - protocolo n° 2014.00193112-09 -, a presentante do Ministério Público
anterior parecer, no que tange à inobservância dos termos da liminar, requereu o

da quantia de R$ 2.785,20 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e
valor este que, consoante o Órgão Ministerial, seria suficiente para a aquisição da
NUTREN JÚNIOR 400 gramas, na quantidade de 30 (trinta) latas por mês, durante

considerando o valor unitário da lata de R$ 46,42 (quarenta e seis reais e
etaavos).

apn >ensao

mi se s
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA DAI3 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM
DECISÃO INTERLQCUTÓRIA- 2G14.0Q432737-9S
Processo ND: 0058053-67.20-12.8.14.0301

014.00432:737-38

À fl. 136, consoante certidão expedida pela Direíora de Secretaria desta Vara, a genitora
do menor asseverou o não cumprimento da liminar.

Relato.
Decido.

De fato ao que se verifica, o Município de Belém / Secretaria Municipal de Saúde vem
descumprindo a determinação judicial no sentido de promover o fornecimento do mencionado
suplemento à criança em questão não restando ao Juízo caminho outro senão ordenar o sequestro
da verba necessária à aquisição do medicamento, pleiteado na exordial.

Levando-se em consideração que o direito à vida, à saúde, à integridade física.e i dignidade da
pessoa humana encontram-se dentre o:, direitos e garantias fundamentais assegurados constitpcíonalmente e
por legislação ordinária (art. 5°, caput, da CF), cabe ao Estado laio sensu a obrigação de
medicamento que necessita utilizar continuamente.

Nesse passo, embora não exiiita previsão legal específica para o sequestro de
Pública, excetuada a ocorrência do previsto no art. 100, § 2°, da Constituição Federal e do art.
de Processo Civil, na espécie é viável o bloqueio para a aquisição do medicamento
aplicação ampla do art. 461, caput e § 5°, do CPC.

;er ao menor o

.eiró da Fazenda
731 do Código

retroniencionado, em

E isso, porque há contrabalançar os princípios que orientam a proibição do bloqueio de valores dos
cofres públicos com a primazia da satisfação dos direitos fundamentais à dignidade da pessoa humana, à
saúde e à vida.

O previsto no § 5° do art. 461 do CPC - que permite ao juiz, de ofício ou a pedido, ordenar as
medidas que considerar necessárias para o cumprimento da ordem decorrente da decisão - não visa o prejuízo
do ente público, mas, tão-só, dar cumprimento ao provimento judicial, levando-se era consideração a urgência
dos interesses tutelados e a natureza da lide. Inclusive, como se sabe, é medida menos gravosa ao erário,
tendo em conta que será apenas da quantia necessária e suficiente à satisfação da tutela pretendida.

Não há falar em necessidade de previsão orçamentaria, porquanto a Constituirão Federal, ao
assentar, de forma cogente, que os direitos das crianças e adolescentes devem ser tratados coin prioridade não
só pela família e pela sociedade, mas, também, pelo Poder Público, afasta a alegaç.ão de carência de recursos
financeiros como justificativa para a omissão do Poder Público.

Desse modo, considerando que a vida e a saúde são bens jurídicos constitucional;neite tutelados em
primeiro plano, os Tribunais Pátrios têm se pronunciado: ;

"APELAÇÃO CÍVEL. ECA. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES ESTACAIS. DIREITO A
SAÚDE SEPARAÇÃO DE PODERES. PRINCÍPIO DA RESERVAI DO POSSÍVEL.
NECESSIDADE DO MEDICAMENTO. BLOQUEIO DE VALORES... Legitimidade
passiva e Solidariedade. Os entes estatais são solidariamente responsáveis pelo
atendimento do direito fundamental ao direito à saúde, não havendo razão para
cogitar em ilegitimidade passiva ou em obrigação exclusiva de um deles. Nem
mesmo se o remédio, substância ou tratamento postulado não se encontre na
respectiva lista, ou se encontra na lista do outro ente. Direito à Saúde, Separação de
Poderes e Princípio da Reserva do Possível. A condenação do Poder Público para



Poder -Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA D A 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE D E B E L E M

iDECISAG INTERLOCUTÓRIA- 2014.00432737-98

{Processo N": Ú05S059-67.2012.8.14.03Q1

2014.00432737-38

que tcrneça tratamento médico ou medicamento à criança e ao adolescente,
encontra respaldo na Constituição da República e no Estatuto da Criança e do

lescente. Do ponto de vista constitucional, é bem de ver que em razão da
eçíío integral constitucionalmente assegurada à criança e ao adolescente, a

A de
pró
condenação dos entes estatais ao atendimento do direito fundamental à saúde não
representa ofensa aos princípios da separação dos poderes, do devido processo
legal, da legalidade ou da reserva do possível. Necessidade do medicamento. A
necessidade do autor restou comprovada, inequivocamente, através do atestado
médico subscrito por médica da Secretaria da Saúde do Município. Bloqueio de
valores. O bloqueio de verbas públicas para o fim de garantir que o Estado cumpra
direito fundamental do cidadão encontra respaldo na Constituição da República e no
Estatuto da Criança e do Adolescente. NEGARAM PROVIMENTO." (Apelação Cível N°
7004j62^4430, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova,
Julgado em 15/12/2011).

Do
requerido pel

posto, considerando a necessidade de providencias urgentes, defiro, desde já, o
Ministério Público. Neste sentido, determino:

-soa "inconíinentr intimado o Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Belém, para que em
ogáveí de 24 (vinte e quatro) horas, informe, por escrito, o motivo da recusa ou a
e lê cumprir a ordem judicial emanada por esta autoridade judiciária nos autos do

O 36 5874-89.2013.814.0301, ficando claro, que o não atendimento a esta determinação
caracterização de crime de responsabilidade previsto no art. 1°, XIV, do Decreto-Lei n°

srrnito abaixo transcrever: , •

prazo impror
impossibilida
processo n°
implicará na
201/67, que p

"Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara
dos vereadores:

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir
ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente.".

II - o bloqueio / sequestro da quantia de RS 2.785.20 (dois mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte centavos), junto à Conta Bancária da Unidade Federativa, que ficará retida na
conta do Juízo.

III - efetuado o depósito na conta desta Vara Especializada, determino que a Secretaria
proceda à imediata intimação pessoal do (a) representante legal do requerente para que
compareça à Secretaria Judicial para fins de levantamento do numerário.

iv - fíck
despendido cor

o responsável legal do infante obrigado a apresentar a contraprestação do valor
e. compra da fórmula do leite.

Caso hejsii algum desconto por parte do fornecedor do medicamento, que o valor seja
restituído aos cbfi públicos.

V - tendo em vista o princípio da proteção integral da criança, determino que a Secretaria
da Vara proceda à imediata comunicação do decisum ao MP e ao requerente.



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará'
BELÉM ' ' 201
S E C R ETAR IA D A1a ''.'ARA DA i N F AN C IA E J UVE HTU D E D E B E L E M;

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA- 2014.00432737-93

Processo N": Q053Q5S-S7.20-12.8.14.0301

1.10432737-38

VI - intime-se o MP e o Município de Belém/PA, por sua Procuradoria, acerca da decisão.

VII - após, retomem os autos imediatamente conclusos.

P.R.!.C.

Be!ém/PA, 11 de fevereiro de 2014

, V ̂ i

"*

Katiaratiana Amorim de Sousa
Juíza de Direito



v\O DO PARÁ

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O
3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

Rua Angelo Custódio n? 85, Cidade Velha, Belém/Pará, CEP: 66015-160. Telefone: 91-40063400

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO

Proceiso n° 000583-117/2015 (SIMP)

R. H.

Oliveiré
sua gê

Pública
que es
já tend

yersam os autos sobre medida de proteção em favor da criança Alef Wilden
is Santos, a qual foi representada nesta 3a Promotoria de Justiça através de
•a, a Sr.a Amanda Moura Oliveira.

Segundo relato da requerente registrado no dia 11/03/2015, já há Acão Civi!
(processo n°0058059-67.2012.8.14.0301) em trâmite em favor da criança para
a receba o suplemento alimentar Nutren Jr, na quantidade de 15 latas mensais,
medida liminar deferida.

No entanto, após reavaliação de nutricionista e gastropediatra, o referido
alimento já não supre as necessidades do menino, devendo consumir a partir de
então, conforme prescrição, a fórmula suplementar ENSURE em pó 400g, na
quantidade de 28 latas/mês.

Em 15/04/2015r peticionou-se na referida ação a fim de informar e juntar novo
laudo/receita para garantir o fornecimento do produto atualmente demandado. Após a
expedição de vários ofícios a SESMA, a referida secretaria informou que já estavam
realizando nova cotação para compra do produto prescrito à criança.

latas de
Cpnforme certidões acostadas aos autos, a família recebeu o total de 184

necessic afes da criança por cerca de 6 meses e meio.

o ARQU
CSMP e

{suplemento alimentar, sendo a quantidade suficiente para suprir as

, tendo sido cumprida a solicitação deste Ministério Público e atendida a
demandíi da interessada, não havendo mais diligências a serem realizadas, determino

VAMENTO da presente notícia de fato. Deixo de encaminhar os autos ao
determino que seja dada ciência ao interessado para, querendo, requerer a

revisão desta, tudo com fulcro no art. 57 do respectivo Regimento Interno

Cumpra-se.

Belém, 09 de setembro de 2015.

JOSÉ/SÍA1
Í$&t
VRIA COá^Á LIMA JÚNIOR

3° Promotor de Justiça da if^ncia e Juventude de Belém
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